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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0000029/2025 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 0593/2025, para aquisição de serviço de hospedagem, para 

vias de reunião no Instituto Legislativo Brasileiro e com demais autoridades, visando 

reforçar parcerias que incrementarão os serviços do poder legislativo, no valor total de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da empresa IZABEL FREITAS BARCELOS, 

CNPJ Nº 57.077.982/0001-37, tudo conforme disposto nos artigos 72 e 75 – nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 22 de agosto de  2025 

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Teresópolis 
 

 
 

P O R T A R I A                                                                             Nº 019/2026 
 
 
                                         O Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:  
 
 

PORTARIA 
 

                                        Após votação em Plenário e Reunião interna das Comissões, 
passam a compor as Comissões Permanentes e Especiais os seguintes vereadores: 
 

 
                               Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente Bruninho Almeida, Relator Fidel Faria, Membro Paulinho Nogueira.   
 

                               Comissão de Finanças e Orçamento: Presidente 
Maurício Lopes, Relator Paulinho Nogueira, Membro Fidel Faria. 

 
                               Comissão de Obras: Presidente Caio Pfister, Relator 

Paulinho Nogueira, Membro Bruninho Almeida. 
 
                               Comissão de Serviços Públicos: Presidente Dudu do 

Resgate, Relator Bruninho Almeida, Membro Nelcy Soares (CALÉ).   
 
                                 Comissão de Saúde e Assistência Social: Presidente 

Dr. Amorim, Relator Dudu do Resgate, Membro Fidel Faria.   
 
                                   Comissão de Educação e Cultura: Presidente André 

do Gás, Relator Anderson Aguiar (TOTÓ ONLINE), Membro Dudu do Resgate. 
 
                               Comissão de Ecologia e Meio Ambiente: Presidente 

Fidel Faria, Relator Marcos Rangel, Membro Fabinho filé. 
 
                                  Comissão de Transporte Público: Presidente Paulinho 

Nogueira, Relator André do Gás, Membro Fidel Faria. 
 
                                  Comissão de Defesa do Consumidor: Presidente João 

Miguel, Relator Fabinho Filé, Membro Hygor Faraco.   
 
                               Comissão de Defesa dos Servidores e Segurança 

Pública: Presidente Marcos Rangel, Relator Paulinho Nogueira, Membro Cacau 
Repórter. 
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P O R T A R I A                                                                                       Nº 018/2026

	 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

	 P O R T A R I A

	 CONCEDENDO, com fundamento 
nas disposições do Artigo 28 da Lei Complementar nº 176/2014, 
30 (trinta) dias de Férias ao Servidor WAGNER MEDEIROS DA 
SILVA, matricula nº 0122, pelo período de 30 dias, com efeitos a 
partir de 03 de junho, referente ao ano de 2023/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 25 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

PAGUE EM COTA
ÚNICA ATÉ DIA
30 DE JANEIRO

COM DESCONTO DE15%IPTUIPTU
20262026 juntos, reconstruindo Teresópolis.
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